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LEI Nº 24/2022 
 
 
 

Revoga e altera redação nos dispositivos na Lei nº 50/2009, que 
Institui Vale Transporte Universitário. 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE LUPIONÓPOLIS, Estado do Paraná, por 
sua iniciativa, aprovou e, eu, PREFEITO MUNICIPAL sanciono a seguinte lei seguinte 

 LEI: 
 
 

Artigo 1º Revoga parágrafo 2º e da nova redação aos parágrafos 
3º e 4º do artigo 5º da Lei nº 50/2009, de 02/12/2009, que passam a vigorar com a 
seguinte redação: 
“... 
Artigo 5º - O valor do benefício ... 

 
§ 2º REVOGADO 
 
§ 3º O pagamento do benefício será feito ao favorecido na Tesouraria da Prefeitura no 
horário normal de expediente em até 8 (oito) dias úteis, a contar da data da solicitação a 
secretaria gestora. 
 
§ 4º Qualquer alteração dos valores constantes do caput será feita pelo Poder Executivo, 
mediante decreto. 

...” 
 
Artigo 2º Continuam inalterados os demais dispositivos da Lei 

nº 50/2009. 
 

Artigo 3º Esta lei vigora a partir de sua publicação revogando-
se as disposições em contrário.  

 
 

Lupionópolis, 25 de agosto de 2022. 
 
 
 

 
 

ANTONIO PELOSO FILHO 
Prefeito Municipal 


